PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 047/2023, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.
ALTERA O ANEXO III DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL PREVISTO NO ARTIGO 59 DO MESMO A FIM DE CONPATIBILIZAR A RECEITA E A DESPESA DO RECOLHIMENTO DE LIXO SÓLIDO.


GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1º - Fica autorizada a compatibilização do valor gasto com o recolhimento, transporte e destinação do lixo no perímetro urbano do Município com o valor arrecadado pela correspondente taxa. 
Art. 2º - O Anexo III previsto no artigo 59 da lei municipal nº 997/2013 – Código Tributário Municipal - passará a vigorar com o seguinte teor, para o lançamento da taxa de recolhimento de lixo no exercício de 2024:
“ANEXO III
DA TAXA DE LIXO
	ESPÉCIE DE IMÓVEL
	VOLUME PRESUMIDO ANUAL
	VALORES EM VRM

	a) Não Edificado
	Igual ao previsto no item a.1 – por módulo urbano padrão de 200m²
	15,00

	
	a-2 acima de 200 m² até 300 m³
	20,00

	
	a3c – acima de 300 m² até 400 m²
	25,00

	
	a-4d – acima de 400 m² 
	30,00

	b) Edificado de ocupação residencial
	b.1 – quando de área construída inferior a 50m²
	15,00

	
	b.2 – quando de área construída superior a 50m² até 100m²
	20,00

	
	b.3 – quando de área construída superior a 100m² até 150m²
	25,00

	
	b.4 – quando de área superior a 150m² até 200m²
	30,00

	
	b.5 – quando de área construída superior a 200m² até 300m²
	35,00

	
	b.6 – quando de área construída superior a 300m²
	40,00

	c) Edificado de ocupação não residencial
	c.1 – quando de área construída inferior a 50m²
	30,00

	
	c.2 – quando de área construída superior a 50m² até 100m²
	40,00

	
	c.3 – quando de área construída superior a 100m² até 150m²
	50,00

	
	c.4 – quando de área construída superior a 150m² até 200m²
	60,00

	
	c.5 – quando de área construída superior a 200m² até 300m²
	70,00

	
	c.6 – quando de área construída superior a 300m² até 600m²
	80,00

	
	c.7 – quando de área construída superior a 600m²até 750m²
	100,00

	
	C. 8 – quando a área construída for superior a 750 m² até 1000 m²
	150,00

	
	c. 9 – área construída a cima de 1000 m² até 1500 m²
	                    200,00

	
	c. 10 – área construída a cima de 1500m²
	                   300,00         


Art. 3º - A partir do exercício de 2025 o anexo III passará a ter uma incidência de aumento de 5% (cinco) por cento sobre o número de VRMs previstas no mesmo, e sobre as quais será calculada a taxa de coleta de lixo.

Parágrafo primeiro – O acréscimo anual previsto no caput deste artigo será aplicado até que o valor arrecadado com a taxa de lixo corresponda pelo mínimo a 80% (oitenta) por cento do gasto com o serviço prestado.
Parágrafo segundo – A cada dois anos a partir de 2024 a Secretaria Municipal da Fazendo efetuará o levantamento para estabelecer a necessidade de manutenção do aumento previsto no caput.

Art. 4º - A quem é prevista a isenção do IPTU, a taxa de recolhimento de lixo será lançada em carnê separado.
Art. 5º - O valor do recolhimento do lixo dos próprios municipais será apropriado para fins de computo da compatibilização prevista no artigo 1º.  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 04 de outubro de 2023.

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 047/2023

                                          Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 047/2023 que tem a finalidade de compatibilização da receita com as despesas do recolhimento dos resíduos sólidos no Município.





Existe a necessidade desta providência, pois é uma exigência legal que já foi apontada em 2021 no relatório de gestão, nos seguintes termos:
“14.2.3 Sustentabilidade Econômica da Prestação de Serviços De acordo com a Lei Federal n.º 11.445/2007, artigo 2º, inciso VII, a prestação dos serviços públicos de saneamento básico deve observar os princípios de eficiência e sustentabilidade econômica. Em seu artigo 29, a referida lei determina que os serviços públicos de saneamento básico terão sua sustentabilidade econômico-financeira assegurada por meio de remuneração pela cobrança dos serviços e, quando necessário, por meio de subsídios ou subvenções. O § 2º do artigo 35 especifica que a não proposição de instrumento de cobrança pelo titular dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos nos termos estabelecidos no mesmo artigo configura renúncia de receita a partir de julho de 2021. Dados os obstáculos e dificuldades reais que se impõem ao gestor no objetivo de sustentabilidade econômica dos serviços de saneamento, situação postulada no artigo 22 da LINDB, a ausência de instrumento de cobrança compatível com as despesas dos serviços de saneamento será caracterizada como renúncia de receita a partir de janeiro de 2022. Sobre a sustentabilidade econômica da prestação desse tipo de serviço, foi informado o que segue pelo jurisdicionado (peça 4394787) : a) O Município possui um sistema de cobrança dos serviços de manejo de RSU cuja arrecadação não garante a sustentabilidade da prestação dos serviços, sendo necessário aporte complementar de recursos municipais; b) A cobrança é disciplinada pela Lei Municipal n.º 997/2013 (peça 4394793) e se dá por meio de taxa específica cobrada junto com o carnê do IPTU. Neste sentido, o jurisdicionado informa que no ano em análise arrecadou R$ 23.036,96, valor insuficiente para cobrir uma despesa, no mesmo período, de R$ 159.765,59. Nesta condição, a sustentabilidade econômica da prestação dos serviços de manejo de RSU não está garantida, em dissonância com o princípio da sustentabilidade esculpido no inciso VII do artigo 2º e no artigo 29 da Lei Federal n.º 11.445/2007. Recomenda-se ao gestor buscar o alinhamento entre as receitas e as despesas relacionadas a esses serviços de forma a atender os ditames da legislação vigente.”
Como se constata, o projeto de lei é necessário pois a lei deverá ser cumprida, inclusive já tendo sido instaurado procedimento junto ao MP da comarca para a verificação da existência ou não de renúncia de receita.
Hoje a defasagem entre a receita da taxa de coleta de lixo e o gasto com o serviço de recolhimento e disposição adequada é muito grande, segundo o indicado no apontamento é de mais de 400%, não podendo permanecer assim.

Evidente que se a equalização fosse feita de imediato, o aumento seria insuportável, motivo pelo qual estamos propondo, um aumento através da alteração do anexo III de aproximadamente 50%, e a partir de 2024 haverá um acréscimo de 5% no número de VRMs para cada enquadramento existente.
Também salientamos que a taxa de lixo não terá isenções, devendo passar a ser cobrada de todas as pessoas e instituições que geram a necessidade da coleta dos resíduos. Também estamos propondo que pelos mesmos critérios utilizados para a cobrança dos particulares, que seja apurado o valor do recolhimento do lixo dos próprios municipais, para a finalidade de considerar este valor como receita, o que entendemos justo.

O projeto é o que foi possível para atendermos o apontamento do Tribunal de Contas, levando em consideração a capacidade contributiva dos munícipes. 

Tomamos por exemplo uma residência de até 100 m², teremos uma taxa de recolhimento de lixo de R$ 205,20 anuais o que corresponde a R$ 17,10 mensais, período em que há 8 coletas, custando, portanto, R$ 2,13 por coleta.
 Estes valores são perfeitamente suportáveis por todos os moradores, pois uma coleta de lixo custa menos que um terço de um refrigerante de dois litros. 
É absolutamente necessária a adequação proposta, sob pena de procedimento, inclusive penal, por renúncia de receita, esperamos que o presente seja aprovado, oportunidade em que renovamos aos nobres Edis protestos de estima e consideração.
Cordialmente.

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal

